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Resultado Processo Licitário 036/2018 - Pregão Presencial 017/2018

A Prefeitura Municipal de Juvenilia – MG, por intermédio do Pregoeiro Oficial do Município Sr. Adailton Rodrigues
de Souza, nomeado através da Portaria nº 141, de 02.01.2018, torna público o resultado do Processo Licitatório
n° 036/2018 - Pregão Presencial 017/2018, que tem como objeto a Seleção da proposta mais vantajosa para
procedimento de Registro de preços, objetivando a futura e eventual “aquisição de materiais e produtos de
limpeza, bem como produtos de higiene pessoal e utensílios domésticos, para uso das secretarias e
departamentos que integram a administração municipal, de forma parcelada, conforme detalhado no termo de
referência, em atendimento à solicitação da Secretaria Geral do Município”.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUVENÍLIA - CNPJ 01.612.485.0001-37

CONTRATADA:

VALOR GLOBAL ESTIMADO:R$ 203.860,30  (DUZENTOS E TRES MIL E OITOCENTOS E SESSENTA REAIS E TRINTA
CENTAVOS)

SUPERMERCADO SOUZA JUNIOR - CNPJ 64.443.104/0001-53

CONTRATADA:

VALOR GLOBAL ESTIMADO:R$ 182.955,90  (CENTO E OITENTA E DOIS MIL E NOVECENTOS E CINQUENTA E CINCO
REAIS E NOVENTA CENTAVOS)

MERCEARIA VILAS BOAS LTDA. - CNPJ 01.920.564/0001-05

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

02.01.01.04.04.122.0004.02.2.008 - 3.3.90.30.00.00 – Manutenção das Atividades Administrativas – Guarda Municipal –
Ficha 62 – Fonte 100 // 02.01.01.01.04.122.0002.16.2.009 - 3.3.90.30.00.00 – Manutenção das Atividades Administrativas –
Secretaria Geral de Administração – Ficha 75 – Fonte 100 // 02.01.04.01.12.122.0002.24.2.020 - 3.3.90.30.00.00 –
Manutenção das Atividades Administrativas – Secretaria de Educação – Ficha 130 – Fonte 101, 147 //
02.01.04.02.12.361.0005.05.2.023 - 3.3.90.30.00.00 – Manutenção das Atividades de Ensino Fundamental – Ficha 145 –
Fonte:100, 101, 119, 143, 146, 147 // 02.01.04.03.12.365.0006.04.2.026 - 3.3.90.30.00.00 – Manutenção das Atividades do
Ensino Infantil – (Creche) – Ficha 166 – Fonte 100, 101, 119, 143, 146, 147 // 02.01.04.03.12.365.0006.07.2.029 -
3.3.90.30.00.00 – Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – (Pré-Escolar) – Ficha 184 – Fonte 100. 101, 119, 143,
146, 147 // 02.01.05.01.08.122.0002.27.2.042 - 3.3.90.30.00.00 – Manutenção das Atividades Administrativas 

Juvenília - MG, 30 de julho de 2018

Adailton Rodrigues de Souza
Pregoeiro Oficial do Município
Portaria nº 141, de 02.01.2018


